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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.....................................................................................................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida
esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida

pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas

as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito
Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; observado o que
estabelece o art. 84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/200
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos
previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a
ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender
qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos
limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios

sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos

outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a

pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a

dois mil e quinhentos hectares.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

.....................................................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com observância das

normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados,
velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;
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c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da respectiva
jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no art.

169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança assim
definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que
lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao
Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos

que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos
tribunais inferiores, onde houver;

*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 .
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem

como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do
Poder Público.
 ....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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Identificação
Acórdão 334/2004 - Plenário
Número Interno do Documento
AC-0334-10/04-P
Ementa
Tomada de Contas. TRT 21ª Região. Exercício de 1993. Recurso de reconsideração contra acórdão que
julgou irregulares as contas, com aplicação de multa ao responsável, ante a criação de funções gratificadas
através de resolução administrativa. Conhecimento. Provimento parcial. Determinação.
Grupo/Classe/Colegiado
Grupo II / Classe I / Plenário
Natureza
Recurso de Reconsideração.
Entidade
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho - 21ª Região - Rio Grande do Norte
Interessados
Responsável: José Vasconcelos da Rocha (ex-Presidente) - CPF nº 003.691.794-04
Interessados: Ana Lílian de Andrade Souza Ribeiro; Antonio Carlos Pinheiro de Moura; Armando Soares
Vianna; Carlito Antônio da Cruz; Carlos Henrique Guanabara Leinos; Carmen Sylvia Alves de
Vasconcelos; Clenilde Alves Freire de Medeiros; Daladiana Pimentel Bezerra Cunha Lima; Dayse David
de Oliveira Lima; Felipe Leite de Souza Neto; Inah da Câmara Martins de Vasconcelos; José Edivan Felix;
José Freire Bezerra; Laudicéa Bezerra Ramos; Liana Maranhão de Oliveira; Luís Benício Tavares Siqueira;
Maria Dijaci Tavares Barbosa; Maria Tereza Marques Dantas; Robison Luís Duarte Barbosa e Associação
dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região.
Sumário
Tomada de Contas. Exercício de 1993. Criação, por ato do Tribunal, de funções gratificadas. Julgamento
pela irregularidade das contas, com aplicação de multa ao responsável. Realização de determinação ao
TRT/RN para que anulasse o ato de criação dessas funções. Interposição de recurso contra essa deliberação
do TCU, por diversos interessados ocupantes das mencionadas funções. Conhecimento do recurso.
Provimento parcial.
Assunto
( Recurso de Reconsideração)
Ministro Relator
BENJAMIN ZYMLER
Relator da Deliberação Recorrida
HUMBERTO GUIMARÃES SOUTO
Representante do Ministério Público
MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO
Unidade Técnica
SECEX-RN - Secretaria de Controle Externo - RN SERUR - Secretaria de Recursos
Advogado Constituído nos Autos
José Carlos Fonseca - OAB-DF 1.495-A; Walter Costa Porto - OAB-DF 6.098
Acórdão
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, contido no corpo de Tomada de Contas
do Tribunal Regional do Trabalho - 21ª Região - Rio Grande do Norte; ACORDAM os Ministros do
Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, em:
9.1 - conhecer o recurso de reconsideração ora sob exame;
9.2 - no mérito, conceder a ele provimento parcial, no sentido de ampliar, para um ano, a partir da data de
publicação deste Acórdão, o prazo para cumprimento da determinação contida no subitem 8.4 do Acórdão
76/97 - Plenário - TCU, de 23.04.97;
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9.3 - determinar ao Tribunal Regional do Trabalho - 21ª Região - Rio Grande do Norte que informe as
providências adotadas com intuito cumprir a determinação contida no subitem 8.4 do Acórdão 76/97 -
Plenário - TCU, no prazo máximo referido no subitem 9.2 deste Acórdão;
9.4 - encaminhar aos recorrentes cópia da presente Decisão e do Relatório e Voto que a fundamentam;e
9.5 - determinar à SECEX/RN que, em seguida, encaminhe os presentes autos à Secretaria-Geral das
Sessões, para sorteio do Relator dos recursos do art. 234 do RI/TCU (vide itens 8 e 9 do Relatório que
serviu de fundamento para a presente deliberação).
Quorum
12.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Adylson Motta, Walton
Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler (Relator) e os Ministros-
Substitutos Lincoln Magalhães da Rocha e Marcos Bemquerer Costa.
12.2. Ministro que alegou impedimento: Marcos Bemquerer Costa.
Publicação
Ata 10/2004 – Plenário
Sessão 31/03/2004
Aprovação 05/04/2004
Dou 13/04/2004 - Página 0
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LEI Nº11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2006 e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
...................................................................................................................................................................

Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 85, § 2º, desta
Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser
acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia de
cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando ativos
e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do Poder
Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União,
sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro;

IV - em se tratando de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público
da União, parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste artigo, respectivamente, do
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B
e 130-A da Constituição; e

V - o disposto no inciso anterior aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e
do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data da publicação desta Lei.

Art. 89. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição,
observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras,
bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, constantes de anexo específico da lei
orçamentária.

§ 1º (VETADO)
§ 2º O anexo previsto no caput deste artigo conterá a quantificação e o valor das admissões ou

contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas.
§ 3º Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os Poderes

Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos setoriais do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das modificações pretendidas ao órgão
central desse Sistema, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a
compatibilidade das modificações com a proposta e com o disposto na Lei Complementar nº 101, de
2000.
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§ 4º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2006, demonstrativo dos saldos das autorizações para admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput deste artigo, constantes do anexo específico
da Lei Orçamentária de 2005, que poderão ser utilizadas no exercício de 2006, desde que condicionadas ao
valor a que se refere o § 2º deste artigo.

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na apuração dos
saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de
decisões judiciais.

§ 6º (VETADO)
...........................................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.336, DE 25 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a criação de funções comissionadas no
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
24ª Região, com sede em Campo Grande - MS, as funções comissionadas constantes do Anexo desta Lei,
nos termos do escalonamento previsto na Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, que estabeleceu as
carreiras dos servidores do Poder Judiciário, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.475, de 27 de
junho de 2002.

Parágrafo único. Ato interno do Tribunal Regional do Trabalho estabelecerá as atribuições das
funções comissionadas ora criadas e a sua distribuição na estrutura da Justiça do Trabalho da 24ª Região.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados, até a data de publicação desta Lei, por
servidores no exercício de funções comissionadas criadas por meio de atos administrativos do Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, bem como os efeitos financeiros decorrentes do exercício dessas
funções.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO
(Art. 1o da Lei no 11.336, de 25 de julho de 2006)

FUNÇÕES/NÍVEL Nº DE FUNÇÕES
FC-5 66
FC-4 36
FC-3 23
FC-2 32
FC-1 09
TOTAL 166



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.349, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação de funções comissionadas no
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região as Funções Comissionadas constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2º São declaradas revogadas, a partir da vigência desta Lei, as resoluções administrativas
editadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região para a criação de funções comissionadas,
ficando convalidados todos os feitos jurídicos decorrentes do seu exercício.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO
(Art. 1o da Lei no 11.349, de 27 de setembro de 2006)

FUNÇÕES/NÍVEL No DE FUNÇÕES
FC-6 18
FC-5 104
FC-4 80
TOTAL 202


